
Mução

A lel ne 3/1009 de 15 de Feverelro, com as alterações Imroduxidas pela Lei n.» 5/1012 de 10

de reverelro, enquadra o reglme juridica dos Conselhos Mnnlclpais da Juventude.

» Cunsiderando que, a Cámara Municipal de Velaneu se deve prencupar com u

desenvolvimenlu de uma polluee mvnrclpal virada para & Juvenrude e une ofereça respostas

adequada às necessidades dvsjovens, de mudo & melhorar a favorecer a sua plena Inserção

na comnuldade & melhorar a sua qualidade de vid

. Considerando que, as jovens de concelho representam um fone capital de esperança,

devendo o município desenvolver a sua ação no sentido de aproveitar as suas capacidades

empreendedoras e criadoris de processos de mudança e de modernização da sociedade;

. Considerando que, duranre : cimpanha Autárquica de 2013, todos os partidos destacaram

a Importância do empreendedurismo, e da pemelpaçao associativa dos lovens nu contributo

para a modernização e desenvolvimento do Concelho Valongo;

« Considerando que, o cnnselhu municipal de juventude, e' o órgão consultivo do municipio

sobre todas as matérlas relacionadas cum a política de juventude;

. Considerando que, o conselho municipal de juventude, deve partiapar na denniçâo e na

execução das políticas municipais da Juventude, assegurando a sua articulação com as

polítlcas de emprego, da hzhllaçâo, da educação, do despono, de cultura, e da açiu sucial;

E finalmente, considerando que, o atual executivo 63 Câmara Municipal de Valungn, tomou

posse no dia 17 de Outubro de 1013, sem que desde então tivesse dado passe an Conselho

Municipal dz Juventude.

Propomos & Assembleia Municipal que romunlque “: cámara Municipalde Valongo, as

nossas preocupações, edm : tem de um: verdanelrz polímz de Juventude e que

[ecumende â Cãmari Munielpal que uma 15 medldas "menas para a plena instalação

de Conselho Municipal luvemude, no mals curto Espaço de tampa , gerenrlndo assim, que

no d dn em de 1015 este órgão me]: em pleno lundonemenlo cumprindo as funções

para que lol criado.

Henrlque Campos Cunha

Bancada Municipal do CDSVPP
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Sobre a proposta de Orçamento de Estado para 1015

Considerando que:

. o agravamento do fosso entre volume de montantes transferidos e a regra geral

prevista na LFL aferida a uma % da média dos tres impostos que relevam para o m

e m. [Pm uma variação de 17 % entre 2011 e 1013 do volume da receita oo

IVA+IRS+1RC,: variação proposta na alinea al do artigo sse e de 1,5 %);

. Var: lá do arriiicio da cláusula limite dos 5% (inaugurada corn a Lei de 1007) que faz

com que a transferência nao sela fixada em 1951 milhões de euros, a proposta de

me consagra ainda uma suoavaliacão do valor remanescente, ou seja mais os

milhões que em 2014 (1735 milhões em vez dos 1725 mllhães). Adicionalmente faz

o truque de cumprir a variação máximo dos 5%, nao relerencíada como a lei

determina ao FEF e FSM, mas incluindo o ms, conduzindo a que rins 'acerros para

impedir o aumento devido de transferências o FEF seia "manelado" de tal maneira

que há municípios a perder 10% e mais desse montante [os municípios das áreas

metropolitanas de Lisboa e Porto vem o Fer reduzir-se respetivamente em 15 e 19

milhoes de euros“);

- A veroa autónoma para transportes escolares (13 milhões de suma), já por si

comprovadamente insuficiente, passa a estaroiluida no FSM;

- pelo segundo ano consecutivo insiste-se no incumprimento do que a Lei estipula

sobre transferências para AM e CIM, num quadro em que a propria regra de exceção

(Inaceitávell desaparece, incumprimento que se traduz em mais de 5 milhões de

euros no seu :nnjunm;

- Estabelece a consignação do crescimento do FEF resultante da LFL a realização da

participação do FAM e consolidação orçamental idivida de medio & longo prazo e

pagamentos em atraso);

- Impõe restrições no dominio de recursos humanos, seja por via do controlo de

admlssões e procedimentos concursais, seja na valorização dos trabalhadores;

. Determina a obrigatoriedade de prestação de contas das verbis eletivas realizadas

no âmbito do FSM no domínio da Educação, com devolução das verbas nio gastas;



. Consagra e alarga a prática de retençses arbitrárias, de que são exemplo:

Tetos de pagamento automáticos le arhltrárlos) ao sus; Retenção em lavor da DGAl, de

um do m; Por "violaçã " da redução em 10% do volume de pagamento a ao dias não

relevzndo para o eleito as dividas oagas ao abrigo do FAEL; Por "vlclaçic" da não redução

detrabalhadores; Pela "violação" das disposições sobre pessoal dirigente; Pelo

incumprimento da renovação de cnntrams a termo; Por não cumprimento da consignação

do aumento lRS+lVA .

A Assembleia Municipal de Valongo, reunida em 27 de novembre 1014, delibera:

1. Pmclamar a nrme propósito de delender a autonomia do Puder Local, consagrada

na Constituição da República e reclamar das Assnciações Nacionals dos Municipios e

das Freguesias posições nrmes e combalivas contra as propostas do orçamento de

Estado para ms, que contribuam para o seu enfraquecimento;

:. Exigir o cumprlmemn da Le'l das Finanças Locais, apelando a Assembleia da

República para que a faça cumprir, corrigindo a distribuição das verbas a inscrever

para os municipios e freguesias;

3. wrotestar contra a destruição do emprego público e oontra uma ainda maior

degradação das condições de trabalho dos trabalhadores das autarquias, impostas

por este orçamento solidarixando-se com a sua luta;

4. Reclamar a retoma do investimento público e a assunção pelo estado das suas

responsabilldades na saúde, educação e proteção social, a um nível que responda as

necessidades da economia local e Ascarénclas da população.

5. Remeter esta mação ans órgãos de soberania, à ANMP & à ANAFRE & divulgárlz

junto da população.

valongo, 17 de Novembro de 2014

Os eleitos da CDU — Coligação Democrálim Unitária
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Assembleia Munlclpzl de Valungd

Sessão ordinária de 27.11.2014

Celestino Neves

(Independente)

Ma

”Exigir dos prestadores de serviços públlcos a respeito pela saúde e »

bem estar dos cidadãos e a salvaguarda du qualidade de vida e do ambiente"

Por mais de uma Vez foi aqui traido - e também às reuniões de Câmara - por um cidadãD de

Alfena [mna dn Lombelhn] (: assunto relacionado com o aumento de potência das linhas de

muito alta tensão que cruzam a nnssn Concelhia, rm caso cnncreto a cidade de Alfena.

Em mdas as ocaslões foram produzidas peids membros do executivo aiirrnsçães e avançadas

explicações perfeitamente inúcuas invocando as dihculdades que se prendem com n 'pnder

maieslático' da REN e apelando subiiminsrrnence à desisrencia por parte dos cidadãos no que

toca à defesa dos seus direitos.

Não e esse - não deve ser _ n papel do poder local e por isso a Assembleia Municipal de Vninngn

manifesta:

1. A sua prufunda preocupação relativamente a este assunto e à falta de resullzdus visiveis

nn que tuca ã pmmaçãu do diálogo/esclarecimento pur parte dos respnnsáveis da REN

]uum dns interessados mais directas, apesar da permanente insistência desies;

2. o pedidn para que tão rápido quanto pnssivei o senhnr vice presidente da Cámara - que

detém n pelouro relacinnadu com este assunm - diligencie iunw daqueles responsáveis

na munido de que recebam uma delegação encabeçada per si e que inclua ns técnicos que

considere útil incluir, dnis reprzsenrantes dos cidadãos e um rzpresenmnke desta

Assembleia, preferencinimenxe : se exisiir. alguém com formaçãd técnlcz na área das

engenharias relativamente ao assuntu cuntmvertido das radiações electromagnéticas e

especiesassuciadas.

Valongo, 27 de Nuvemhm de 2014

.//—/

(Celestino Neves]
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Na sequência da reunião/visita realizada pela Assembleia Municipal no

passado sábado ao Hospital de Valongo, ficamos a saber que as alterações

aí verificadas resultam de uma estratégia que passa por evitar a

duplicação de ofena de serviços que, a curto prazo, podería tornar todo o

Hospital facilmente descartável, pois tal oferta poderia transformar-se,

como aliás já o era o serviço de urgência, em muitos casos de qualidade

questionável e as mais das vezes um atrasar da chegada do doente ao

serviço de urgência do Hospital de S. João, para onde deveria ter Ido

diretamente.

Os serviços que já estão instalados no Hospital, mais os que o vão ser a

curto prazo, fazem do nosso Hospital uma unidade complementar do

Hospital de S. loão e, por isso, com o seu próprio lugar adentro da

organização Centro Hospitalar São João, a que é uma boa medida de

gestão que satisfaz os interesses de Valongo e dos Valonguenses.

De qualquer modo as freguesias de Valongo, Campo & Sobrado ficaram

sem a oferta de um serviço público de saúde a partir das 20h da noite,

tendo, por isso, que recorrer à urgência do Hospital de S. João, as vezes

por problemas que são da competência de um centro de saúde.

Assim sendo e considerando que:

9le
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- Valongo, Campo e Sobrado não têm qualquer serviço público de saúde

depois das 20h;

- há problemas de saúde que carecem de uma solução urgente, mas tal

serviço pode ser competentemente assegurada por um centro de saúde (a

título de exemplo, uma queda que provoca uma ferida que precisa uns

pontos; uma gripe, uma indisposição );

- ns munícipes de Valongo, Sobrado e Campo estavam já habituados a

recorrer à urgência do Hospital de Valongo, por isso é natural que, a

funcionar uma urgência, seja no Centro de Saúde de Valongo;

» além do mais, o Centro de Saúde de Campo, mais central para esta parte

da concelho e, por isso, potencialmente uma escolha, pela sua

precaridade e fraca qualidade de instalações não satisfaz os interesses

dos utentes tão bem como o de Valongo — aliás o próprio Centro de Saúde

de Campo é um problema que carece de solução urgente;

- no Hospital de Valongo há uma ambulância SIV — Suporte Imediato de

Vida - que pela proximidade ao Centro de Saúde de Valongo, mais

rapidamente trauspnrtará um doente ao Hospital de S. João, se tal se

revelar necessário aos olhos dos profissionais de saúde que estiverem de

serviço;

- :: alargamento do horário de serviço do Centro de Saúde sempre esteve

em cima da mesa nas negociações do encerramento das urgências do

Hospital de Valongo, mas que, estranhamente foi retirado da agenda!;

- o alargamento do horário até às 24h é uma mera medida administrativa

de gestão de pessoal, sem outras custos que não sejam o pagamento da

M



pessoal necessário e os custos de funcionamento normal, tal como água,

luz e outros,

A Assembleia Municipal de Valongo, reunida aos 27 dias do mês de

novembro, propõe a aprovação de uma moção instando a Administração

Regional de Saúde a criar, o mais breve possível, no Centro de Saúde de

Valongo um Serviço de Atendimento em Situações de Urgência - SASU -

que funcione todas as noites dos dias de semana, mais aos fins-de-semana

e ferlados.

Mais propõe que se aprove dar conhecimento ao Senhor Ministro da

Saúde, à Administração Regional de Saúde do Norte, aos Grupos

Parlamentares de Assembleia da República.

Valongo, 27 de novembro de 2014

Pelo Grupo Municipal

W7WW
(Rosa Maria de Sousa Martins Rocha)
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Pelo exposto e mais que é num, nnmudaumute : malta de fundamenurlo cabal para «na wma: de

posição : Asiamhlelz Mumdpal de Valongo. reunida em ms.-:o ordlnárla : 27 de "Membro de zon.

dellhen:

1- Solicitar todos os esclarecimentos quam à dedsão apresenlzda pelo sr. Secretário de Esndu dl

Mmiuismçu Pública;

27 Sullcihr : sus-pende da mandaria-adn pmuzl nas que meia... udzrecidzs mas as

questõs elemndas pelas vánns Iumrveuleuus nn pmmg;

3- Solitilar ao emm msnim dn Puno : garantia queus serviws. nomeadamente os do Cnncelho,

nãoserãoafmdnsehemasslmapmmsmzlmsseusddzdãns.

Mah decide enviar esta Muáu

A Sua Emden]: o Presidente da Repúhlln

A Sul Enunci- : Pmldenle da Assembleia da Repúblim

A Sua mend: o PHmelro—mlnlm

A Snz Excellnch o Mlnlsrm uh solidariedade, Emprego : Selurlnçl Soc)

A Sua imunda n Sec-etária de Esudo da Adu-mimado PúbIM-z

A tudos os Grupos hmmm-mesmu» asa-m na Asemblelz da Repúbllu.

A Em.- Sr.| Pnsldenre do [numa de Smam Social
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Declaração de um

Mudo-Pela Defesa da Sexual»; Snáal Púhlh

o grupo Munkípzl uso/vm está obviamente de irmão qn: ss resguarda : Segurar"; Sodal,

Nãn há demand: sem que na): uma seguram sms.-sl apaz.

Relativamente : esta modo votamos mnh-a, vism ham decência públhzs do sr, Mmisnu

di segura:-p Social datadasde 11 de Novembm em que ele dll, e passo a citar.

“absolutamente ninguém será despedido us Segumnça Social".

Isla na sequência de um pmsn de racionalização de efectivos que estám cum,

Disa “...bem o Sr. Minislm Mom Soares durante o debate na ãpwizl'dade do

orçamento da Segurança Social, que decorria na Assembleia da República.

“Vamos garantir que absolutamuule ninguém será despedido na Segunm Social, Esse

pomo é essencial".

'Todos «ao acesso a um pmgmmn de requalificação, & excepção daquela

habnlhadores que seguiam junto com os equipamentos pam :: gestão das Instituiçõs.

Com o pmgmm de requaliseação ganharão novas competências, mão fomação

pmfusional e poderão amu—penha: ns Suns funções numms organismos do Estado.

Continuarão, se assim o entenderem. na administração pública"

Pelo Grupu Municipal da PSD/PPM

(Daniel Filipe Alves Felgueiras)
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Anzmhlzll uma...: de van.,»

RECOMENDAÇÃO

Considerando que:

. o Conselho Municipal da Segurança aprovou a celebração do 'Dia

Municipal da Proteção ai:/ir,-

» Cabe à Câmara Municipal diligencíar no senúdo da realização daquela

celebração;

. o papel dos atores da pmmção civil (mormente, agentes da psp. guardas

da GNR, bombeiros) no Concelho e fundamental para a segurança dos

munícipes;

. E da mais elementar justiça dedicar um dia àqueles atores, nomeadamente

suaves da celebração do 'Dia Municipal da Pmtzçãn Cíw'l';

. É de esperar que seja possível, já em 2015, celebrar aquele dia,

A Asumbleia Municipal de Valongo, reunida em sessão ordinária, recomenda &

Cámara Municipal de Valongo que diligmde no Caddo dn um do

'Dia Maninha! di Promar M'em 2015, em data e nos temos a decidir

no âmbito do Conselho Municipal de Segurança.

Valongo, 27 de novembro de 2014

Pela bancada PPD/ FSD-PPM,

%%
[Dame] rom-s Gonçalves)


